
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 

 

PORTARIA PRR2 Nº 156, DE 31 DE JULHO DE 2024. 

 

 
Altera a PORTARIA PRR2 Nº 155, DE 31 de julho de 2024 e determina a 

redistribuição de feitos no âmbito do 25º Ofício desta PRR2 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos 

pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela 

Portaria PGR/MPF Nº 996, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023; 

CONSIDERANDO o disposto nos Procedimentos CO nº 1.00.002.000019/2024-66 e 

PGEA nº 1.00.002.000040/2024-61; 

CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 1089/2024- CRSDA (PGR-

00291943/2024), subscrito pela Exma. Corregedora-Geral do Ministério Público Federal, Dra. 

CELIA REGINA SOUZA DELGADO ALVARENGA; 

CONSIDERANDO o contido nos expedientes PRR2ª-00017966/2024 e PRR2ª-

00017971/2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º Em atenção ao contido no expedientes citados, PRR2ª-00017966/2024 e 

PRR2ª-00017971/2024, rerratifique-se a portaria nº PRR2 nº 155, da data de hoje, para determinar 

que o comando ali contido incida, a partir de 19/08/2024, ad referedum da exma. sra. Corregedoria-

Geral do Ministério Público Federal. 

Art. 2º Fica estabelecido que o conteúdo aqui tratado é considerado reservado, em 

observância aos graus de visibilidade de documentos juntados ao PGEA nº 1.00.002.000040/2024-

61, nos termos do disposto no art. 23, §3º, da Portaria PGR/MPF nº 590, de 24 de setembro de 2021. 

Art. 3º Dê-se ciência desta Portaria à SUBJUD/PRR2, à Coordenadoria de Gestão de 

Pessoas, à titular do 25° Ofício, aos membros do Núcleo de Ações Originárias e à Exma. Corregedora-

Geral do Ministério Público Federal. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LEONARDO CARDOSO DE FREITAS 

Procurador-Chefe Regional 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 2 ago. 2024. Caderno Extrajudicial, p. 

47. 
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